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• 	Indico ao excelentíssimo Senhor Prefeito que seja implantando a Central de 

Regulação Municipal de Saúde, com objetivo principal unir as ações voltadas para a 

regulação do acesso nas áreas hospitalar e ambulatorial, propiciando o ajuste da oferta 

disponível às necessidades imediatas da população. 

JUSTIFICATIVA 

A regulação das vagas disponíveis para consultas, exames, internações e demais 

procedimentos é uma importante ferramenta de gestão em Saúde Pública. Ela garante 

não só o cumprimento das leis de atenção aos cidadãos, como também controla a 

qualidade dos serviços, impedindo fraudes e estabelecendo padrões mínimos de 

atendimento. 
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